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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, para tornar mais rígido o processo 
de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna mais rígido o processo de escolha dos 

 membros do Conselho Tutelar. 

Art. 2º O art. 133 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. ................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – apresentação de certidão negativa do juízo criminal das 

localidades onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 487/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 
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irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 

adolescente no país e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se garantir 

que o Conselheiro Tutelar não apresenta condenações criminais que possam 

macular sua idoneidade e capacidade para assistir às crianças e adolescentes 

do nosso país. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


